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A ASSEMBLÉIA~{GISLATIV
termos do Art. 1{( da Constituição Est
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA JURíDICA CRISTÃ - AAJUC, inscrita no CNPJ sob
nO13.503.218/0001-00, com endereço na Avenida Circular n° 1.192,
Sala 90, Edf. Shopping 1000, Piso 01, Setor Pedro Ludovico -
Goiânia, Goiás.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2018.
r,\,
,)

DEPUTA0 SIMEYZON S VEIRA

Presidente da~e Minas e Energia
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Conforme estabelece a Lei nO7.371, de 20 de
agosto de 1971, com redação da Lei nO 19.408, de 13 de julho de
2016, que regulamenta a Declaração de Utilidade Pública no Estado
de Goiás e dá outras providências, segue a justificativa do presente
projeto de lei e os seguintes documentos:

A Associação de Assistência Jurídica Cristã -
AAJUC, com sede em Goiânia, Goiás, tem por finalidade atuar na
área assistencial de natureza social de assistência técnico-jurídica
gratuita aos menos favorecidos. Também, tem por objetivo a
promoção humana do egresso do sentenciado, ou acusado ao
convívio sócio familiar, desenvolver programas e projetos
assistenciais, sociais, educacionais, profissionais, e culturais que
vise melhorar a qualidade de vida do reeducando e dependentes
químicos, dentre outros.

Tendo em vista o caráter social dos serviços que
presta, aliado aos seus ideais de trabalhar em prol da comunidade
em seu desenvolvimento, a concessão do título de utilidade pública
estadual representará um importante respaldo para que possa dar
sequência em sua nobre missão.

Em contínuo, a presente proposição atende às
exigências legais, juntando, para tanto, toda documentação
necessária para aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber: 1 -
Estatuto da entidade fotocopiado e autenticado atestando, inclusive,
que os diretores não são remunerados. 2 - Personalidade Jurídica
atestada pela inscrição no CNPJ. 3 - Declaração de autoridade
pública atestando que a entidade está em efetivo funcionamento e
servindo à coletividade desinteressadamente (ano 2014), bem como
certidões exigidas pela Lei nO19.408, de 13 de julho de 2016.

Por S~~,legale consfitucional solicito aos nobres
deputados o apoio a este pr~eto d.e lei. \

Sala das Sessões, em 30 ~.'e bu.tu~ro de 2Q.18.
!' \, \
i V,, \:{

DEPUT~DO\S~",!EYZO'LVEIRA

Presidentedã\::/ de Minase Energia
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I COMPLEMENTO
SALA 90 ED SHOPPING 1000

I MUNIClplO
GOIANIA

I TELEFONE
(62) 3224-9006

Receita Federal do Brasil

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 31/03/2011

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BAIRROIDISTRITO

SETOR PEDRO LUDOVICO

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS AnVlDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

87.30.1.99. Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AAJUC

CODIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399.9 • Associa ão Privada

ENDEREÇO ELETRONICO

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00.6.00. Servi os de assistência social sem alo'amento

CEP

74.823.020

NOME EMPRESARIAL

AAJUC - ASSOCIACAO DEASSISTENCIA JURIDICA CRISTA

LOGRADOURO

AV CIRCULAR

NUMERO DE INSCRIÇI\Q

13.503.218/0001-00
MATRIZ

•
,,

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

*****
SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
*** •.•.•.•.•

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

****"'***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/10/2018 às 13:50:08 (data e hora de Brasília).
I'
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Solicitacao.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP


'16/1012,Q'lB Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

." .Consulta Quadro de Sócios e Administradores. QSA,..
CNPJ: 13.503.218/0001-00
NOME EMPRESARIAL' AAJUC - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA JURIDICA

. CRISTA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

RONALDO DAVID GUIMARAES

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar 6 E-eAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/10/2018 às 13:51 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNP J/cnpjreva/Cn pjreva_ Sol icitacao.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNP
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE ASSIST!NCIA JURrDICA CRISTÃ - AAJl.lC

,capítulo I

OA DENOMINAÇÃO, DO PRAZO DE VALIDADE E DA SEDE

Art. 1°. Associação de Assistê~cia Jurídica Cristã - AAJUC, é uma associação
t>eneticentedo Terceiro Setor, constituídà por pessoas com ideal religioso-jurídico-social que
se organizm:am para fins não econôltlico~; dotada, assim, de personalidade jurídica de direito
privado. :

Art. 2°. O prazo de validade da ~sociação é indeterminado.

Art. 3°. Com sede na Avenida ;Circular, número l.J 92, Sala 90, EdificioShopping
1000, Piso OI, no Setor Pedro Ludovico, :nacidade de Goiânia, Estado de Goiás - CEP.: 74823-020. '

Art. 4°. A AAJUC reger-se-á pel~ presente Estatuto.

; Capítulo"

D1'S FINALIDADES

Art. 5-. São os fins da AAJUC: !
I-A, AAJUC - Associação d~ Assistência Jurídica Cristã, atuará na área assistencial

de natureza social de Assistência Técnlco-jurídica gratuita aos menos favorecidos, tendo como
objetivo(s) a promoção humana ao egresso doCa)sentenciado(a) ou acusado(a)' ao convívio
sócio-familiar; desenvolver. programas e projetos assistenciais, sociais, educacionais,
profissionais e 'culturais que vise melhorar a qualidade de vida do reeducando e dependentes
químicos;. :

11- divuigar 'Osprincípios criStãos e valores e virtudes ético-morais. Süas atividades
serão prestadas aos reeducados hipossufiéientes, especialmente aos dependentes químicos, não
havendo discrimmaçãode ideologia, taça ou religião conforme disposição da Constituição da _
República Federativa do Brasil; ; ~

m - conjugar esforços na sociedade civHe no poder público pàra a solução de conflitos ~
sociais do sistema judiciário no Brasil, com fulcro de promover a melhoria do reeducando e 7
dependentes químicos; , ~

IV - desenvolver palestras: voltadas para o reeducando, dependentes químicos, :;;;•••prOCi.lratldoinseri-lo de forma digna no convívio social. ~
V - beneficiar o reeducando do sistema prisional e dependentes químicos com -ã

Assistência Técnico-jurídico gratuito 'de acordo com os recursos e doações que forem captados ~
pela organização. ~

e
Capítulo m i

3.
POS ASSOCIADOS

Art. 6°. A AAJUC terá número ilimitado de associados, os quais não responderão
subsidiária ou solidariamente petas obrigações da associação.

Art. 7°. São associados da MJUC:
I - seus fundadores; :
n -associados e aquelesqu~desejarem se associar.

50 TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA. GOIÁS
• RUA115-N"1498-Qd.F-<41 LT~~~~~~~~8~14GOllnl •• Go.CEP: 7408~25

AUTENTICACAO
0205180903'1 246094923º40,~)::onsulte em
htt :lIextr' udlclal.t o. uS.brlulo .
Confere com o -onginaL Dou Fé Em Tesi"
VérdadéGoiB~ía-GÕ. 18 de out~brQ;'dê2018cs40~994

, ~ 'tI'1 ~'[!J
L.eonardo Silveira Araúlo.~s(ievente
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~1° No caso do inciso 11, o inte~ssado deverá encammhar pedido de admlssã "~~LEú\S\.t....
Diretoria, por meio de formulário próprio.

~2° O pedido de admissão s6 será deferido pelo voto da maioria dos membros da
Diretorja.

Art. 80. São deveres dos associados:
I - respei~ o presente Estatuto dailSSOCiação;
fi - buscar Os fios 4a associa9ãoexpressos no art. 5°.
m-utilizar as marcas e os símbolos <laassociação apenas para fins de divulgação dos

trabalhos desta; ;
IV •.•manter COndutasocial ilibad~ de acordo com os princípios cristãos;
V - ser assíduo e pontual às reunil)es e assembléias gerais para as quais for convocado;
VI - comunicara Diretoria, corna;ntecedênciamfnima de uma (01) hora, caso não puder

comparecer à reunião ou à Assembléia G~ral programada;
VII - outorgar procuração a outro associado, caso não puder comparecer à Assembléia

Geral; :..
VITI- fiscalizar a administração da Diretoria;
IX - participar das ativi~des par~ as quais se prontificou a atuar;
X - telar pelos bens de propried~e da associação.

Art, 9°. São direitos. dos associados:
I .•.manifestar-se e votar nas reuniões e assembléias gerais;:n- candidatar-Se a membro da Diretoria da associação;
UI - PlU1iciparde todas as reuniÕes e assembléias gerais que forem designadas;
IV - ser comunicado com antecêdêilcia das reuniões, assembléias gerais e atividades da

associação; ,.
V -recorrer das decisões administrativas tomadas pela Diretoria, no prazo de dez (lO)

diasap6s sua divulgação, caso não haja outro prazo estipulado no presente Estatuto;
VI ••.ter.acessoaós documentos.e às instalações da aSSOCiação;
VII.- participar das atividades da.assoclação:
vm --encaminhar sugestões e ~rojetos àDireforia.

Art. lO. Os associados oontribpirâoparaa AAJUC 'por meio de doações e da prestação
de serviços de ordem pessoal. --Art. 11. A AAJUC não r~munerará seus associàdos, não distribuirá lucros ou ~
dividendos entre seus participantes. A renda obtida pela AAJUC será totalmente revertida para ~. 7sua manutenção, propagação de seus trabalhos humanitários e dentro do possível prestar •....
assistência financeira aos seus assistidos. ~

õ
C3

Art. 12. O associado será excl,uídoda associação: b
c:I ~ por sua própria vontade; : .s

11- pelo voto da maioria dos presentes em Assembléia Geral regularmente instalada. G., !Art. 13. O associado poderá; a qualquer tempo, requerer sua exclusão dos quadros da ~
associação, por meio de requerimento escrito à Diretoria. :ã

4~' PROTESTO,• J. I REGISTRO DE TITUlOS E DOCUMENTOS E j
• :: < PESSOAS JURiDlCAS DE GDIANIA (,4/J.... ,

d

50 TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GOlAs
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Leo nard ~'"'Silve Ira -Araújo -~ ~c~'éyente

Art. 14. Qualquer associad~ poderá, por meio de petição escrita e fundamentada,
dirigida ao Presidente da associação, com a indicação das provas existentes, requerer a
exclusão de outro associado por desrespeito ao presente Estatuto, ou por outro motivo grave --
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~ 10 Recebido a pedido. de exclusão. de ,associada nos maldes da caput,o Presidente, na "i

prazo de cinco (OS) di~ instalará comissão. para apuração. dos fatas, que será co.mpo.sta de três
(03,) associadas, sendo um deles no.meado para ser Presidente da co.missão..

, 12~CáSao. pedido de .exclusão seja centra0. Presid~tç da asso.ciação., a petição. deverá
Ser ijitigida àO Viéé~presidente, que deven.Í assumir as atribuições que seriam da Presidenteilo
ptoCêsSO de' excluslo..
. .~3°. Â comissão.; ap6s sua regular instalação., o.uvirá, no. prazo de quinze (15) dias, o.
associadoptocessada,que poderá constituir advoga4a.

i 4° No prazo de vinte (20) dias após a o.itiva do. associada pro.cessado., será designada
audiência de instrução, na qual primeirw:nente serão. o.uvidas. testemunhas, casa haja, e, em
seguida, será dada aportunidadepara a processado. fazer suas alegações finais, no. prazo de
trinta (30) minutos~ .

~ 50 Finda a audiência de insti'uçã~ a comissão. processante elaborará, no. prazo de cinC()
(OS) dias,retatóno., com parecer, que devçrá ser apresentado. ao. Presidente para convoca~ da
Assembléia Gerat .

160 A Assembléia Geral para: julgamento da associado. pro.cessado. deverá ser
'convocada na prazo de noventa .(90) dias. '

:fi 70 Instalada a Assembiéia Geral com qllo.rum de deliberação., presente o.u não. o.
associado. .processado., será lido o. relat6rio. e. o. parecer da comissão. processante, dando.
o.po.rtunidade para a associada processado. se pranunciarpela prazo de vinte (20) minutas.

fi 80 Após a manife~o. do. associada processada, serão. distribuídas as Cédulas de
vataçãa secreta, na nlimero de associados,presentes, parajulgamento da pedida de exclusão..

fi .90 Recolhidas as cédulas de vo.tação pela mesa.da Assem'bléia Geral, os vatos serão
cantadas e, em seguida, o resultado será 4ivulgado..

fi 10 O assaciãdo. exelurda terá a pr8Zô de qUinze (15) dias para recorrer da .decisão. da
Assembléia -Geral, se presente na Reunião, se ausente; Córrerá aprazo .de defesa .após sua
;no.tificação., :dirigindo recurso .escrito ao ~esidente da associaÇão,

'CA"pftulô IV
"

DA ~~STRAÇÃO

...----.,
~E~;Sl~Õ DE llTUlOS E DOCUMENtCS E J
PESSOAS JURiOICAS OE GOIANIP f;P.;

Art. 16. São atribuições da Diretoria:
I - zelar pela patrimônio. da assOciação; .
11 - utilizar as bens e as recurso$ da associação. para as 'finalidades da art. 5°;
III - divulgar as atividades pro.movidas pela asso.ciação.;
IV - aptavar as gastas superiares a cinco (OS) salárias mínimas;
V - elabo'raT pro.jeto.s deàtividades visando. o disposto no. art. 5°;

Art. 15. A AAJUC será administrada par uma Direto.ria COmpo.sta de OS (cinco) :::
membros, senda:' ~

I - Presidente; ~
'11 ~ Vice-Presidente; 7
III- S'ecretário-Geral;. ~
IV "- Teso.ureiro; ~
V - Relações públicas. 1:0
~ l°A Diretanaserá eleita, parlt um período. de cinco (OS) ano.s, pejo vata da maioria]

das presentes à Assemblóia G~ral i!ls~i~da, podendO' as direto.res ser reeJeito.s. £
~ 2° Os membros da Diretoria reunirá de trinta em trinta dias, na sede da assaciaçãa, s

para deliberar acerca das. acompanhamentosaas assiStidas de meses anteriares. ~
~=<



Art. 21. São atribuições do Rélações Públicas:
I - dar ampla publicidade às atividades promovidas pela associação;
II - estabelecer con~tos com Q fim de obter recursos para manutenção da associação;

Art~20. São at(ibuiçõenlo Tesoü'teiro:
I - receber OS recursos para manutenção da associação;
ll- discrirrtinár os 'gastos .eas rticeitas da associação;
m - relacionar e zelar pelos bens pertencentes A associação;rv - organizar e admiJiistrar doações da associação;
V - fiscalizar os gastos do Presidente;

,,
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VI - apreciar as sugestões e prQjetos
associados;

VII - apreciar, em primeira instância, os recursos contra ato praticado por um de seus
m~mbros;

Parágrafo único. A Diretoria poderá deliberar nas matérias de sua competência com a
pr.ese.nçada maioria de seus membros, ou seja, três (03) diretOres.

Art.l? Sllo atribuições do Presidente:
I - re~~ntar a ANUe .ativaep~sivâmei1te, em juízo ou fora dele;
n- repassar ao-Tesoureiro todos os recursos para a manutenção da associação;
1Il-divulgar as contas da associa~o;
W - contratar empregados; .
V - convocar e presidir a Assçmbl~ia Geral;
VI - receber requerimentos e recUrsosdirigidos à Diretoria;
vn - assinar cheques da conta banCáriada associação;
VIII - aplicar os recursos daassoc,ação em suas despesas e atividades;
IX - submeter à apreciação e aprovação da maioria da Diretoria os gastos superiores a

cinco (OS) salários mínimos; .
X - autorizar, por escrito, o uso d~ uniformes e marcas de propriedade da associação

Art.18. São atr,buições do Viee:.Pi-esidente:
I - substituir'o Presidente~nas su~ faltas e nos seus impedimentos;

Art. 19. São átribuições do Secr.etátio-Geral:
I - secretàriar os trabalhos das' reuniões e assembléias gerais, elaborando a ata ou

designando alguém para redigi-Ia; .
11- receber, organizar, arquivar e distribuir as correspondências recebidas e enviadas, as

atas de reuniões e assembléias gerais, .os dOCumentos referentes à inscrição dos associados e
das atividades promovidas pela.associação;.

-c:~~...•.
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~cn:Art. 22. No caso de afastamento de um de seus membros por renúncia, mudança ou """
qualquer fatalidade, à Diretori~ cOnvocará reunião extraordinária a fim de por em votação o :â
nome do substituto páta pteenchim~nto da vaga, sendo escolhido obrigatoriamente entre os
associados atuantes. :

5. O TABeLIONATO D~~~!~~~.~J~~!t\.E~~~
RUA 115. ~ 1488 • Qd.""'1 L~FONE: {S2)3223J1814
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Capitulo V

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAs E EXTRAORDINÁRIAS

Art. 23. A Assembléia Geral tanto ordinária como extraordinária é o órgão máximo de
deliberação da AAJUC. .

Parágrafo único. A mesa da Assembléia Geral tanto ordinária e/ou extraordinária será
composta pélo Presidente da associação, que dirigirá os trabalhos, e pt:lo Secretário-Geral, que
elaborará a ata.

,
Art. 24. A Assembléia Geral otdi~ária poderá ser convocada:
.r - pel(,)Pre,sid!mte;
11- por 1/5 (um quinto) dos associados.
Parágrafo pr.bneiro. Nos casos em que o Presidente tem a obrigação de convocar a

Assembléia Geral ordinária e não a convoca no prazo de cento e vinte (120) dias, será
competente para convocá-Ia qualquer assPCiado;

Parágrafo segundo. A Assembléia Geral Extraordinária só poderá ser convocada pelo
Presidente; em caso de omissão poder~se-á ser convocada por maioria absoluta de 1/S dos
associados legalmente constituídos.

Art. 2~~A Assembléia Geral ordlnádaserá convocada pOredital que deverá ser afixadô
na sede da associação nos quinze dias qUeantecederem a data designada para sua instalação.

Parágrafo lÍnic"O.O edital de convocaçAodeverá conter:
l-a data, o horário e o local de realização da Assembléia Geral;
11- -asmatérias a serem apreciadas;
TIl - a data de sua afixação;
IV - o nome e assinaturadaquele(s) que aconvocár;
V - o nome e a assinatura de du~s testemunhas.

Art. 26. Compete privativamente àAssembléia Geral Ordinária:
I '-.eleger osadministradóres; .
11-destituIr os administradores;
III ...;aprovar as contas; .
IV -alterar o Estatuto;
V - apreciar e julgar, em segunda instância, O recurso contra ato dos membros da

Diretoria; .
VI - apreciar e julgar os atos da Diretoria;
VII- excluir associado, após Ó devido procedimento de apuração;
~ 1° Para deliberação, salvo !disposiçãoem contrário, é exigido o voto concorde da

maioria dos presentes à assembléia. :
~ 2° A Assembléia Geral Ordinária poderá deliberar em primeira convocação, com a

presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, após uma (O]) hora do horário
designado para a primeira convocação, éom qualquer número de associados.

~ 3° Para as deliberações referentes aos incisos II e IV é exigido o voto concorde de 2/3
(dois terços) dos presentes à assembléia especialmente éonvocada para esse fim, não podendo
ela deliberar, em primeira convocação; sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos
de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

!

4~PROTESTO. IoIE~E"V~ , REGISTRO DE TlTULOS E DOeU .
" • PESSOAS JURiDlCAS DE GOIÂNIA,

~o R!~'~5~~I,~~~~,~;;t.',9.T~~io~~,~o~~~~~~~~~~~5
~ FONE: (62) 3223-1814

AUTENTICACAO
02051809031246094923047 .~.Consulte em
hlt :lIext" udlclsl.t o. uS.bô'!nlo.
Contere com o originai Dou Fe Em Tesf
Verdade.Goíiinia-GÓ: 18 de outubro<1e)018.os409989

/ liI
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Art. 27. Na impossibilidade de comparecer à Assembléia Geral ordinária, o associado
poderá outorgar procuração com poderes específicos a outro associado para que este apresente
seu voto ou vote em seu lugar.
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. ári d 1'00 b t d ~i~ LE('i-j.Parágrafo primeiro. A Assembléia Geral Extraordm a compete e t rar so re u o

aquUoq\1~,~ tem :sua legal previsão na Assembléia G~ral OJ:dinária,ou seja, toda ~ qu~lquer
omissãoª~rca d,e variadas matérias contida neste Estatuto, ficar-se-á, a ser dIscutIda e
deHberadaem ASsembléia Extraordinária. .

Parágrafo, segundo. A forma e' maneira das votações quando das, reuniões e
deliberações da eleiçãop~ escolha dos administradores, será de forma direta ou por
aclamação sempre em Assembléja Ordinái'ia, ou a critério do Presidente da época; podendo
também, ser por escolha e determinação' do:Presidente Honorífico-fundador da Associação.

c;apftulo VI

DAS FINANÇAS
Art. 28. A AA,JUCterá como receita:
I - eontribuições dos associados; :
11 - doações em geral;
III - auxflios dos Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal.
Parágrafo único. O dinheiro será recolhido e depositado em banco pelo Tesoureiro,

ficando o mesmo incumbido das receitas e retiradas com a aprovação do Presidente.

Art. 29. O superávit eventualmente verificado nos exercícios financeiros será aplicado
na manutenção das obras e atividades soc.iaisda associaçlo.

CapftuloVD

DOSPATRIMÓNIOS

Árte 30. O 'patrim~Ílió da AAJUC será constituído de:bens ,móveis e imóveis que venha
à possuir e todo o'pàtrimônio deverá ser :escriturado e registrado no nome da mesma.

;CapItuloVIn

DA EXTINÇÃO

Art. 31. Será extinta a AAJUC: :
I - por sentença judicial; _
11 - pelo voto de 2/3 de, 'seus associildos em Assembléia Geral convocada ~_~

especificamente para Votarsua extinçãQ;
III - por não poder cumprir seus objetivos sociais. 7•...-""!Art. 32. Uma vez extinta a AAJUC - Associação de Assistência Jurídica Cristã, o

remanescente de seu patrimônio líq~ido será destinado à ASSOCIAÇÃO SERVOS DE
DEUS, inscrita no CNPJ n.: 00.097.394/0001-48, estabelecida na Rua Santa Gertrudes, número
329, Setor Coimbra, Goiânia - Goiás~entidade filantrópica sem fins lucrativos, e também do
terceiro setor, sendo também beneficiária a Igreja HEBROM - IGREJA EM CELULAS,
inscrita no CN]>J n.: 05.154.6211000.1-43, sediada na Avenida A, Quadra F, Lote 04, Setor
Oeste, Goiânia - GO., CEP: 74.110-020, entidade também sem fins lucrativos de atividade com
organização religipsa.

4~""ESlO,,,..._1OS4
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Cllpftulo IX

DISPOSjÇOESGERAIS

Art. 33. Para cumprimento de suas finalidades, a AA.1UCpoderá desenvolver atividades
em qualquer região do Brasil e do Exterior ..

Art.37. o presente Estatuto én~ em vigor na data de sua aprovação e registro em
Cartório. .'

-An. 34. :Pesso8Sestranhas :à~soQiação só poderão fazer uso de uniformes e marcas c::
desta com autorização 'por êscrito do Presjdente. ~

. ~
Art. .35. ~ membros da Diretoria não serão remunerados. ,...

c:::
$
!OI>Art. 36. p~ a concessão dos fin$ previstos no art. SO e para aperfeiçoamento de suas ::.atividades, poderá a AAJUC contrair acotdo convênios e ajustar serviços com pessoa fisica Ou '5

jurfdica, publica ou privada, obedecendo às regras estatutárias e regimentais. ~

j
:ã

..,.--

Goiânia. Goiás, :OS de feveteiro .de 20i 1.
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ASSOCIAÇÃO DEASSlsttNCIA

Realizada em 17 de dezembro de 2015.

Ata da Reunião Geral dos associados dispostos a eleger a
Diretoria Executiva da Associação de Assistência Jurídica Cristã _
AAJUC, realizada no dia 17 (dezessete) do mês de dezembro do ano de
2015 (dois mil e quinze), às 9:00 horas e 30:00 minutos, na Avenida
Circular número 1.192, Sala 90 do piso 01, do Centro Empresarial
Shopping LODO, no Setor Pedro Ludovico - Goiânia- Goiás, CEP.:

~74.823-020, reuniram-se em Assembleia Geral os membros associados, ~
profissionais liberais qualificados e demais presentes, com o propósito ~

-o

~:~~~:: ~~n~:I~;~~~eq~~~~~~1:~u:~S~sate;r~:1:S:i:::~~::IÇ~~ ~::r::: ~ .. ;
social de Assistência Técnica-jurídica gratuita aos menos favorecidos, W/ ~
tendo como objetivo(s) a promoção ao Egresso doCa) sentenciado(a) ou ,;
acusado(a) ao convívio sócio familiar, desenvolver programas e ~
projetos assistenciais, sociais, educacionais, profissionais e CUlturaiS/i/p}!
que visem melhorar a qualidade de vida does) reeducados(s) e W
dependentes químicos; divulgar os princípios Cristãos e suas atividades '~
aos reeducando(s), dependentes químicos e, não havendo 1;' , '
discriminação de ideologia, raça, ou religião conforme disposição da "
Constituição da República Federativa do Brasil; para presidir a reunião
foi escolhido por unanimidade o Sr. Zilmar Borges Teixeira e o Sr.
Washington da Silva Andrade foi escolhido como secretário geral dos ~.
trabalhos, dando número legal para suas deliberações. Dando início a ~~ ,
assembleia para discussão e deliberaçãodas seguintes ordens do dia; (~p~

01' - Aprovação da continuidade de todos os projetosd~:"~
parcerias já em andamento, dando continuidade nas parcerias com
as Comunidades Terapêuticas de internação, tratamento e
acompanhamento de dependentes químicos e drogas afins em todo o
Brasil; mantendo o Convênio junto ao Tribunal de Justiça do Estado de~""A'
Goiás, continuando recebendo prestadores de serviços oriundos de ~
Penas Alternativas com o requerimento da contrapartida financeira se
possível; será pleiteado os Títulos de Utilidade Pública Municipal,
Estaçlual e Federal para efetivar parcerias com contrapartidas
financeiras does) erário(s);

02 - A Eleição da Diretoria Executiva
escolhida por unanimidade para o mandato de

Av. Circular nO1192, Sala 90 Piso I. Centro Empresarial Shopping 1000. SI. Pedro Ludovico. Cep 74,823.020. Go" ,
Telefones: (62) 3945.9870 / 98401.2806 • Email: aajuc@hotmail.com

"Mais de dois mil e quinhentos assistidos, somando com isso, mais de oi/enta por cenlo que sairam da vida do crime, Em razão láo somente
do acompanhamento Cristão".

mailto:aajuc@hotmail.com


,I

5"0'TABELIONÁTO DE NOTAS DE GOIÃNIA - GOIÁS ~
',- RUA11S •.W1498 'Çld.F-4~ LT192r194-Setor6ul.Gollhlll •.QO.CEP: 74085.~25
, - " FON~:(.2)3223-18'4

AUTENTICACAO
02051809031246094923P39;~.C<lnSUlle em
hll :/lexlr udlclsl.l o, us,b,!aelo'
Contere com ~ ;.pngl~~:~IDóu' r,~é,. Em Te'sf
VerdadeGoi~nla.GO,'18de outJbro:~e.20180540998

".••.,,':~, ..,. t
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. Av.Circularn" 1192, Sala 90 Piso 1- Centro Empresarial Shopping 1000. SI. Pedro Ludovico. Cep 74.823-020. Goiânia. 01
Telefones: (62) 3945.9870/ 98401.2806 • Email: aajuc@hotmail.com

"Mais de d~/s mil e quinhentos assistidos, somando com Isso, mais de oitenta por cento que salram da vida do crime, Em raz50 t50 somente
do acOmpanhamento CristãoJl•

ASSOCIAÇÃO DE ASSI~NCIA

.JURíDICA CRISTÃ
diretoria ficou composta da seguinte forma:

Presidente: Ronaldo David Guimarães, nacionalidade brasileiraf~
casado, advogado, inscrito no RG n.: 2129226 SSP-GO e portador do
CPF/MF sob o n.: 585.497.811-34, com endereço na Rua T38 Quadra
162, Lote 15A, Setor Bueno, Goiânia - Goiás - CEP.: 74223-042;
Vice-Presidente: João Carlos Miranda França; nacionalidade
brasileira, solteiro, assistente judiciário, inscrito no RG n.: 3790578
DGPC/GO, e portador do CPF/MF sob o n.: 911.013.441-72, com
endereço na Rua Maria Kubitscheck Figueiredo, Quadra 24, n. 81, Setor
Caiçara, Goiânia-Goiás, CEP.: 74775-018; Secretária Geral:
Leticia Rezende de Almeida, nacionalidade brasileira, solteira,
estagiária, inscrita no RG n.: 5901304 2a Via SSP-GO e portadora do , "
CPF/MF sob o n.: 700.497.381-60, residindo e domiciliando na Rua /IU
Senador Domingos Velasco Quadra 24, Lote Dl, Setor Pedro Ludovico, /ífefi
Goiânia - Goiás, CEP.: 74820-110; Tesoureiro: Miron de Souzl % i€
Lima, nacionalidade brasileira, solteiro, estagiário, inscrito no RG n~ \, ~
5383121 e portador do CPF/MF sob o n.: 020.928.701-22, residindo e ~
domiciliando na Rua 265B, Quadra 114, Lote 03, AP 504, Condomínio ~
Astonville, Setor Leste Universitário, Goiânia-Goiás, CEP.: 74610-310;.
Relações Públicas: Washington da Silva Andrade, nacionalidade
brasileira, solteiro, autônomo em administração de empresas,. portador
do RG n.: 3742704 DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob o n.: .:..
867.204.221-20, residindo e domiciliando na Rua 05, nO 148, Setor ~
Campinas, GOiânia-Goiás - CEP.: 74523-190. pr
. ' 03 - Como última pauta foi apresentada a todos os presentes'~
prestação de contas do mandato que terminou, o relatório contábil
do exercício anterior foi demonstrado aos presentes, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. Ficando livre a palavra e como ninguém~ (),~}.o~
nada se manifestou nem demonstrou interesse de falar, o presidente V
sus,pendeu a sessão pelo tempo necessário à di9,it,ação desta ata, o que ~
eu fiz como secretário, fazendo-a em 03 (três) vias de igual forma e dI@í'
teor. Com a reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovadÇle segue
assinada pelo Presidente da assembleia, por mim secretárióe por todos
os demais presentes.

O presidente eleito, Senhor Ronaldo David Guimarães; fez
um discurso desafiador conscientizando os presentes acerca da
importância da, continuação da organização social para a sociedade e
também da seriedade que a diretoria dever-se-á ter como trabalho
social. prestado .. Não havendo mais assuntos a ser discutido
presidente já eleito e empossado, encerrou a sessão, solicit que.
lavrassem presente ata ao Cartório e que efetivassem ffi9Js/ I

mailto:aajuc@hotmail.com
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ASSOCIAÇÃODEASSlsttNCIA

.JURíDICA CRISTÃ
procedimentos a serem tomados, que, após lida será assinada por
todos os presentes para que tenha seus efeitos legais e jurídicos,
declaramos que as vias conferem com as demais originais.

~

,,"'~'
.'

. ..•

'..;.

Presidente AAJUC

~ ~~ Y:~(f?~-40~.cÇ;,rãOCarlos Miranda França

. Vice-Presidente AAJUC

ry(}.'- A_ tLJ~~
t!1~~~~ Souza rima

Tesoureiro AAJUC

~'td~~o..~'3.QA~ ~ et. ~n~'d C\.
te'ticia Rezeude-1le Almeida

Secretária Geral AAJUC

w d){)~~,,,,", :;, ~

Wa;h~gt~n-~~Silva Andrade

Relações Públicas AAJUC

....•

-;1;.""0. tJOI '1A '2x;~JIA
Zilmar Borg~-Teixeira.

Presidente da Reunião Geral

Goiânia - Goiás, 17 de dezembro de 2015.

Av. Circular na 1192, Sala 90 Piso I. Centro Empresarial Shopping 1000. SI. Pedro ludovico. Cep 74.823-020. Goiânia _GO
Telefones: (62) 3945.9870/98401-2806 • Email: aajuc@hotmail.com
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"Mais de dois mil e quinhentos assistidos, somando com Isso, mais de oitenta por cento que salram da vida do crime. Em raláo ,~o somen'e
da acompanhamento C,iSI~O".

mailto:aajuc@hotmail.com
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTtNCIA

.JURfoICA CRISTÃ

RELAÇÃO DOS ELEITOS DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
JURÍDICA CRISTÃ - AAJUC PARA GESTÃO DE 5
(CINCO) ANOS, PELO PERÍODO DE 05 DE
FEVEREIRO DE 2016 A 05 DE FEVEREIRO DE
2021.

1 - Presidente: Ronaldo David Guimarães, nacionalidade brasileira,
casado, advogado, inscrito no RG n.: 2129226 SSP-GO e portador do
CPFjMF sob o n.: 585.497.811-34, com endereço na Rua T38 Quadra
162, Lote 15A, Setor Bueno, Goiânia - Goiás - CEP.: 74223-042;

2 - Vice-Presidente: João Carlos Miranda França, nacionalidade
brasileira, solteiro, assistente judiciário, inscrito no RG n.: 3790578
DGPCjGO, e portador do CPFjMF sob o n.: 911.013.441.72, com
endereço na Rua Maria Kubitscheck Figueiredo, Quadra 24, n. 81, Setor
Caiçara, Goiânia-Goiás, CEP.: 74775-018;

3 - Secretária Geral: Leticia Rezende de Almeida, nacionalidade
brasileira, solteira, estagiária, inscrita no RG n.: 5901304 2a Via SSP-GO
e portadora do CPFjMF sob o n.: 700.497.381-60, residindo e
domiciliando na Rua Senador Domingos Velasco Quadra 24, Lote 01,
Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Goiás, CEP.: 74820-110;

4 - Tesoureiro: Miron de Souza Lima, nacionalidade brasileira, solteiro,
estagiário, inscrito no RG n.: 5383121 e portador do CPFjMF sob o n.:
020.928.701-22, residindo e domiciliando na Rua 2658, Quadra 114,
Lote 03, AP 504, Condomínio Astonville, Setor Leste Universitário,
Goiânia-Goiás, CEP.: 74610-310;

5 - Relações Públicas: Washington da Silva Andrade, nacionalidade
brasileira, solteiro, autônomo em administração de empresas, portador
do RG n.: 3742704 DGPC-GO e inscrito no CPF/MF sob o n.:
867.204.221-20, residindo e domiciliando na Rua 05, nO 148, Setor
Campinas, Goiânia-Goiás - CEP.: 74523-190.
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Av. Circular na 1192, Sala 90 Piso I - Centro Empresarial Shopping 1000 • SI. Pedro
Telefones: (62) 3945-9870/98401-2806 • Email: aajuc

"Mais de dois mil e quinhentos assistidos, somando com Isso, mais de ol/enta por cento que salra
do acompanhamento Cristão".
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~ : 109268546518

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente ronaldo david guimaraes

Nome da Mãe maria terezinha guimaraes de sousa
Data de Nascimento

CPF

19/02/1971
58549781134

a) a 'presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

~ertidão, pesquisa dos o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam açÕes penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta .certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109268546518

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:30:48
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

•....~'''.,

; '.•,'.... Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
, '.;. Documento Publicado Digitalmente em 16/1.0/20:;'8 -. 12:30:48
.' .,.•..•. alidação pelo código: 109268546518, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ :109468586503

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente ronaldo david guimaraes

Nome da Mãe maria terezinha guimaraes de sousa

Data de Nascimento

CPF

19/02/1971
58549781134

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).

~) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109468586503

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:34:31
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 16/10/2018 - 12:34:31
alidação pelo código: 109468586503, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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Valor da Ação

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

10/10/2018

WASHINGTONDA SILVA ANDRADE

CARTÓRIO

: NESTA CAPITAL

: MASCULINO
867.204.221-20

estas Certidão contém 2 duas folhas

Domicílio

CPF/CGC
Sexo

AuTENTICAÇÃO/HASH : 43939A57E25CA7FAE221FC8466AOE1DO Solicitante:6101
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/exa/

Observação:
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I~~e, revendonestase~:~~~~~~ ~:~~:~:;'~~o~ao:a~~::te~~~:~~
~ E papéis e demais assentos, veri ficou dos mesmos CO~!STAR, em ANDAMENTOI CONTRA:

1-~IdentificaçãO:~;g
.'~ Requerente

~:~ Profissão

~ Estado Civil SOLTEIRO(A)

I~~i.~I-IIII~i~::))S::::::l~)distribU:::::::~:)8.::::.:~::stro(s)deação(ões), comosegue{m),
~Ü_:cn Juízo GOIÂNIA - 2 o JUIZADO ESPECIAL CíVEL
~ '" Natureza PROCEDIMENTODO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

I-w Requerente ELLEN CRIST.INA MARTINs CORREIA RIOS
, Adv. Requerente

Adv. Requerido

iiI DataDistribuição
I?
I

http://https://www.tjgo.jus.br/exa/


Fls. 002

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
12001181999319518862

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA D'E GOIÂNIA

CARTÓRIO

AUTENTICAÇÃO/HASH: 43939A57E25CA7FAE221FC8466AOE1DO Solicitante:6101
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/exa/

valor da certidão .... , ......•.. , : R$31,OO
Valor da Taxa Judiciária : R$13,13
Total " , R$ 44,13
Data Rec:eita " .. : 26/10/2018
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 199931951
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~l°~Ü .. - d .d- . .. d...... ..... ..10> Cont~nuaçao a Cert~ ao Pos~t~va e: WASHINGTON.DASILVA ANDRADE

Ig "'J' NADAMAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
i~ que se reporta e dá fé. '.
E Dada e passada est Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

1
-.8 do Estado de Goiás aoS vinte e seis di s do mês de outubro do ano de dóis mil e

I Cl1 dezoito. (26/10/2018)~ .;g
I'~I:~
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~~I~I-I~I,!
I!IW
II,
I

http://https://www.tjgo.jus.br/exa/


Fls. 001
Conto às Fls. 002

11111111" 1111111111 11111 11111111111111111111111111111111111111111
12001181999317712248

Valor da Ação R$30.000,OO

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

19/04/2018

5182230.13.2018.8.09
GOIÂNIA - 8. VARA cíVEL
PROCEDIMENTOCOMUM

LUIZ LINO GONÇALVES

CERTIDÃ'O POSITIVA

CARTÓRIO

: NESTA CAPITAL

: MASCULINO
: 585.497.811-34

Domicílio

CPF/CGC
Sexo

AUTENTICAçÃO/RAsa: 70386FCE8CCC6F4F290C1814FCE9EB1D Solicitante:6101
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/exa/

Observação: estas Certidão contém 2 duas folhas
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II~~
IE~o CERTIFICA a requerim~nto verbal da parte interessada

~~ que; revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas;

I
_~papéis e demais assentos, verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO,CONTRA:

I.~Identificação:
~ ';gI'~ Requerente: RONALDODAVID GUIMARAES

~:~ Profissão : ADVOGADO(A)

~ Estado Civil : CASADO(A)

I-,i
I~I-~Iil\l A(S) seguinte(s) distribuição (ções) e/ou registro(s) de élção(ões) ,como segue(m):

I,~,!
I~ 001 )

I~IW

http://https://www.tjgo.jus.br/exa/


Fls. 002

111
1

1/11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
12001181999317712248

o Bel. lUIS SilVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOIÁS

,PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

AUTENTICAÇÃO/HASH : 70386FCE8CCC6F4F290C1814FCE9EB1D Solicitante:6101
Venficarem https://www.tjgo.jus.br/exa/

Valor da certidão : R$31,00
Valor da Taxa Judiciária : R$i3, 13
Total : R$ 44, 13
Data Receita : 26/10/2018
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 199931771
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I~~1-8

~~

I~~~.....continuação da Certidão positiva de, RONALDO DAVID GUIMARAES
I~..,.. NADAMAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

~~ ~E que se reporta e dá fé.11 Dada e passada Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

1-o do Estado de Goiás aos vinte e seis dia ês de outubro do ano de dois mil e
u dezoito. (26/10/2018)~ ';g
~f~

,O)
,. 1'0

(J)

http://https://www.tjgo.jus.br/exa/


R$903,66

Fls. 001
Conto às Fls. 002

1111111111111111111111111111111111111111111111111111 n 1111111111111
. . 12000181999318604248

Valor da Ação

o Se'!. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOlAS

,PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

04/04/2011

0141174.88.2011.8.09
GOIÂNIA - 1a VARA DA FAZENDA PúBLICA MUNICIPAL
EXECUÇÃO FISCAL .
MUNICIPIO DE GOIANIA

CERTIDÃO POSITIVA

CARTÓRIO

: NESTA CAPITAL

: MASCULINO
: 911. 013.441-72

Protocolo
Juízo
Nature.za
Requerente
Adv. Requerente
Adv. Requerido
Data Distribuição

CPF/CGC
Sexo

Domicílio

AuTENTICAÇÃO/HASH .,S07E7FI076D63EIOIOEC7DC83A92DA86 Solicitante:6101
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/exa/

Observação; e.stas Certidão contém 2 duas folhas

I'
I
I
iI~ctl~õ

"t:lliII~~~.g

~~II~~~5__ CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
~~ que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
~E papéis e demais assentos, verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO, CONTRA:

'1- ~ Identificação:~;g~f~Requerente JOAO CARLOS MIRANDA FRANCA
-Q)

~'g, Profissão
~ Estado Civil SOLTEIRO (A)

II~~
~~I-~iil\l A(s)seguinte(s) distribuiçãO (<;:ões)e/ou registro(s} de ação (ões), comosegue(m):

li~!
I~ 001 )

I~IUJ

http://https://www.tjgo.jus.br/exa/


CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Fls. 002

.1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIII~
12000181999318604248

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goíás, na forma da lei, etc.

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

AUTENTICAÇÃO/HASH : S07E7F1076D63E1010EC7DC83A92DA86 Solicitante:6101
v~rificarem ht1;ps://www.tjgo.jus.br/exa/

Valor da, certidão : R$31,00
Valor da raxa Judiciária : R$13,i3
Total " : R$ 44, 13
Data Receita~ : 26/10/2018
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 199931860
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I~!l.g
I~_o-~I~.....Continu.ção da Certidão positiva de, JOAO CARLOS MIRANDA,'FRANCA
Ig~ NADAMAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar; do

~ c: que se reporta e dá fé.11o Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia; Capital

1-g do Estado de Goiás aos ês de outubro do ano de dois mil e

I~dezoito. (26/10/2018)
~ \;g
I'~

~'Q) • ribuidor Cível
~'~ Bel. Luis Silva
~ Escrivão

I,~i
I~
li

I~~,l,I~
I~IW

http://ht1;ps://www.tjgo.jus.br/exa/
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ :109968556179

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente JOAO CARLOS MIRANDA FRANCA

Nome da Mãe ELISA MIRANDA FRANÇA

Data de Nascimento 14/09/1980

CPF 91101344172

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

?"'''certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lproiudi.tigo.jus. br/CertidaoPubl ica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109968556179

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:20:56
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 16/10/2016 - 12:20:56
alidação pelo c6digo: 109968556179, no enàereço: https:jjprojuãi.tjgo.jus.brjCertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109968546585

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente JOAO CARLOS MIRANDA FRANCA

Nome da Mãe ELISA MIRANDA FRANÇA

Data de Nascimento 14/09/1980

CPF 91101344172

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).

1IIIIlt) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps://projudi. tigo. jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109968546585

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:27:29
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

•

~-< •• ,,~'

.,Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
, :! Documento Publicado Digitalmente em 16/10/2018 - 12:27:29
...• . 8lida.Oo pelo código, 10996'''6585, no eodere.o, http", / /p=;ud1. t;go. ;u•. br/cerUdaoPW>lic.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109768842489

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente LETICIA REZENDE DE ALMEIDA

Nome da Mãe IRANILDA CLEMENTINO DE ALMEIDA

Data de Nascimento 13/08/1993

CPF 70049738160

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o

~;> nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://proiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109768842489

Certidão expedida em 22 de outubro de 2018, às 14:58:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/10/2018 - 14:58:51
Validação pelo código: 109768842489, no endereço: https:llprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



'. '

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ :109068566805

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente LETICIA REZENDE DE ALMEIDA

Nome da Mãe IRANILDA CLEMENTINO DE ALMEIDA

Data de Nascimento 13/08/1993

CPF 70049738160

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).

~) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://proiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109068566805

Certidão expedida em 16 de outubro de 20'18, às 12:57:40
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

•.•"..... "
, '. '.' Tribunal de Justiça do Estado de Goiâs
, " Documento Publicado Digitalmente em 16/10/2018 - 12:57:40
". alidação pelo c6digo: 109068566805, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109968506859

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente LETICIA REZENDE DE ALMEIDA

Nome da Mãe IRANILDA CLEMENTINO DE ALMEIDA

Data de Nascimento 13/08/1993

CPF 70049738160

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

Têertidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109968506859

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:56:13
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018

•.._ ......•
. '.. .. Tribunal de Justiça do Estado de GOiás

o • .0; Documento Publicado Digitalmente em 16/10/2018 - 12:56:13
' • _ oHdaOOo pelo código' 109968506'59, no ende=,o, h1tp"' / /projudL tj 00_juo, br/CertidaoPuhHco
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109268892424

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente MIRON DE SOUZA LIMA

Nome da Mãe LAURICELlA CLAUDIO DE LIMA

Data de Nascimento 12/08/1995

CPF 02092870122

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
'b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o

r nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109268892424

Certidão expedida em 22 de outubro de 2018, às 14:02:05
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/10/2018 - 14:02:05
Validação pelo código: 109268892424, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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~ : 109968506831

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente MIRON DE SOUZA LIMA

Nome da Mãe LAURICELlA CLAUDIO DE LIMA

Data de Nascimento 12/08/1995

CPF 02092870122

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

~êeI1idão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
\

e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:ttproiudi.tigo.jus. br/CertidaoPubl ica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109968506831

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:42:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

A'JenidCl Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109068526836

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente MIRON DE SOUZA LIMA

Nome da Mãe LAURICELlA CLAUDIO DE LIMA

Data de Nascimento 12/08/1995

CPF 02092870122

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).

"p) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hj.!Qs:/ /projudi. tigo. jus.br/CertidaoPu blica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109068526836

Certidão expedida em 16 de outubro de 2018, às 12:43:39
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 16 de outubro de 2018



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNA4 DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109368539443

,
CERTIFICO que revendo os re~istros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segu~do Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação cdntra:

I

Requerente . WASttlNGTON DA SILVA ANDRADE

Nomé da Mãe CHIRLEY DA SILVA ANDRADE,

Data de Nascimento 28/02/1981
i

CPF 8672~422120
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS ~ROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA~DE:-
. PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA

- I .DO 2° GRAU DE JURISDIÇAO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
f;"fà :presente certidão foi expedida g~atuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

I
certidão, pesquisados o nome e o ;CPFcomo digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi. tjgo. jus.br/CJrtidaoPublica;

, I

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109368539443

I

I
Certidão expediaa em-16 de outubro;de 2018, às 13:38:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor~Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de da~os: 16 de outubro de 2018
i
!
i
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Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de GOIÂNIA
Distribuidor Crt'm~nal de. G9iâniaDr. a), escrlvao (a) do Cartório Distribuidor da

Comarca de GOIÂNIA, Estado de Goiás, na forma da
lei, etc.

NÂO TEM VALOR PARA FINS JUDICIAIS
CRIMINALCERTIDÃO NEGATIVA -

SOLTEIRO
Masculino
86720422120
GOIANIA - GOlAS

WASHINGTON DA SILVA ANDRADE
FRANCISCO ALVES DE ANDRADE
CHIRLEY DA SILVA ANDRADE
28/02/1981
BRASILEIRA

interessada que, revendo nesta
verificou dos mesmos NÃO CONSTAR

CERTIFICA a requerimento da parte
Serventia o seu banco de dados informatizado,
ação penal e execução penal em andamento contra:
Identificação:
Requerente
Nome do Pai
Nome da Mãe
Data de Nascimento
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil1~Sexo
CPF
Domicílio

R$ 00,00
R$ 00,00
R$ 00,00
23/10/2018
199883327

Total
Data da receita
Guia no

NADA MAIS. Era tudo
da fé. Dada e passada nesta
de 2018.
Valor da ação
Valor da taxa judiciária

ESTA CERTIDAo ABRANGE AS AÇÕES

Tribunal dê Justiça do Estado de Goiás
Documento Publioado Digitalmente em 23{10/2018 - 10:56:05
alidação pelo código: 109068881798, no endereço: https:llprojudí. tjgo. jus.hr/certidaoPublica



.""'" D
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Poder Judiciário do Estado de Goiás
Comarca de Goiânia
4Q Vara Criminal e ]O VEP

DECLARAÇÃO

A quem possa interessar, DECLARO que conheço a AAJUC-

Associação de Assistência Jurídica Cristã, CNPJ 13503218/0001-00, com escritório sito a Av.

Circular, 1192, sala 90, Centro Empresarial 1000, setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO.

Na qualidade de Magistrada titular da 43 Vara Criminal de Aparecida

de Goiânia, no biênio 2010-2012, tive a oportunidade de conhecer a referida Associação e seu objetivo

de patrocinar a defesa de pessoas com hipossuficiência financeira em ações penais em que figuravam

~omo réus. A assistência jurídica englobava a defesa técnica tanto da primeira fase do procedimento

penal dos crimes dolosos contra a vida, bem como atuavam nas Sessões do Juri Popular.

Promovida em junho de 2012 para a 43 Vara Criminal e 13 Vara de

Execução Penal de Goiânia, novamente tenho a deferência de acompanhar os feitos da execução penal

com o patrocínio da defesa dos reeducandos pelos Advogados que integram a AAJUC.

Até onde posso afirmar, a assistência jurídica prestada pela Associação

aos necessitados de justiça, é feita de forma ímpar, ética e sem contraprestação financeira. Da mesma

forma, é do conhecimento deste Juízo Criminal que a AAJUC também oferece estrutura física e

psicossocial para tratamento contra dependência química, nos mesmos moldes da assistência jurídica.

Certa de ter contribuído para o prosseguimento do objetivo social e

humano da AAJUC, coloco-me à disposição para o que se fizer necessário.

TELM~ALVES'
Juíza de Direito da 4° Var::triminal e ]O VEP

Goiânia-GO, 03 de fevereiro de 2014.

"S' o TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA. GOIÁS
RUA 115.N-1498.Qd •.F-41 LT192/1944 8etorSul.GoIlnlll -GO-CEp: 74085-325"

- . ,., . -FOHE:-($2)nu.1814' ~~ . -. ~

AUTENTICACAO'
02051809031246li1l49239~8,i éonsulte .m.
htt :lIextr' udiclál,l 0, UI.!;r!: 'lo' _.,',
Contere com o .;~riglnélí..qou ~é, Em Te
Verdade.Gol~nia-GO, 18~ODtlibro'dei.lOI8 c54099.•..•, \ ':f i~ ,

Leonardo SlJvélra':AtaÚJO~Esrtevente
~V/ ;~
J \
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entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA .L.ÊGISLATIVb~ 1 ESTADO DE IÁS, nos
termos do Art. wda Constituição Est ual, decre eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA JURíDICA CRISTÃ - AAJUC, inscrita no CNPJ sob
nO13.503.218/0001-00, com endereço na Avenida Circular n° 1.192,
Sala 90, Edf. Shopping 1000, Piso 01, Setor Pedro Ludovico -
Goiânia, Goiás.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2018.

(\ \

1\ \. /
I /\ \ \ I\ C\ \ /
\ -1,~ ' ~ \

DEPUTA~b SIMEYZON~~l'hVEIRA
\. /'

Presidente da 'Comissão/de Minas e Energia
\. /"'---
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JUSTIFICATIVA \~)
~?~Y

Conforme estabelece a Lei nO7.371, de 20 de s)0 DE 00
~~ %.

agosto de 1971, com redação da Lei nO19.408, de 13 de julho d ~ FOLHAS '1\Jl

2016, que regulamenta a Declaração de Utilidade Pública no Estad ~ 3~ ~
de Goiás e dá outras providências, segue a justificativa do present ~~ ~f
projeto de lei e os seguintes documentos: 'SI..~IALf6(f:3

A Associação de Assistência Jurídica Cristã -
AAJUC, com sede em Goiânia, Goiás, tem por finalidade atuar na
área assistencial de natureza social de assistência técnico-jurídica
gratuita aos menos favorecidos. Também, tem por objetivo a
promoção humana do egresso do sentenciado, ou acusado ao
convívio sócio familiar, desenvolver programas e projetos
assistenciais, sociais, educacionais, profissionais, e culturais que
vise melhorar a qualidade de vida do reeducando e dependentes
químicos, dentre outros.

Tendo em vista o caráter social dos serviços que
presta, aliado aos seus ideais de trabalhar em prol da comunidade
em seu desenvolvimento, a concessão do título de utilidade pública
estadual representará um importante respaldo para que possa dar
sequência em sua nobre missão.

Em contínuo, a presente proposição atende às
exigências legais, juntando, para tanto, toda documentação
necessária para aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber: 1 -
Estatuto da entidade fotocopiado e autenticado atestando, inclusive,
que os diretores não são remunerados. 2 - Personalidade Jurídica
atestada pela inscrição no CNPJ. 3 - Declaração de autoridade
pública atestando que a entidade está em efetivo funcionamento e
servindo à coletividade desinteressadamente (ano 2014), bem como
certidões exigidas pela Lei nO19.408, de 13 de julho de 2016.

Por sy~legal e.consftucional solicito aos nobres
deputados o apoio a este P;;1eto de lei. ~

Sala das Sessões, em 30 8e ~.u.tubro de 2018.
i \ I \'I ,~ "\
I ,

1\ •.
DEPUT~DO SIMEYZO

, "'-
Presidented~comi~s~ deMinase Energia

\~

•
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